
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

LEI Nº 12.772 DE 28/12/2012

VIGÊNCIA MARÇO DE 2015  

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO

E Titular 1 937,46 1.495,39 3.628,48 10.373,74

4 739,64 1.236,45 3.288,57 9.009,93

3 706,88 1.197,47 3.154,25 8.512,98

2 683,30 1.160,08 3.153,36 8.085,35

1 565,95 1.032,22 3.151,25 7.692,01

4 466,36 812,88 2.501,25 5.847,50

3 439,97 781,02 2.403,19 5.516,51

2 415,06 772,66 2.332,03 5.204,25

1 402,97 717,60 2.261,88 5.052,67

2 380,16 715,66 2.035,40 4.816,67

1 377,15 666,66 2.020,25 4.784,25

2 374,15 660,44 2.016,09 4.764,16

1 352,98 616,83 1.931,98 4.625,50
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